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     DIÁRIO OFICIAL 

ATOS DO PODER EXECUTIVO - HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 
DECISÃO 
Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por JOSÉ BATISTA DE SOUZA, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua Terezinha 
Caixeta de Queiroz, 167, Bairro Mateus Caixeta,neste Município em nome do Requerente. 
Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 
Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 
forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 
Tendo em vista a proximidade do encerramento do exercício de 2019, bem como a previsão de que a última reunião legislativa ocorrerá no dia 03 de dezembro de 2019, determino a imediata 
elaboração do projeto de lei e seu encaminhamento à Câmara de Vereadores para votação, sem prejuízo do prazo acima para impugnações as quais, se apresentadas, serão apreciadas, ainda que 
posteriormente e caso sejam aceitas terão o condão de justificar a revogação da norma autorizadora da regularização. 
Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 
Nada mais havendo, arquive-se. 
Presidente Olegário-MG, 19 de novembro de 2019.                                                                                                                                                                                    João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 
 

HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 
DECISÃO 
Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do requerimento apresentado por VANUCIA TEIXEIRA DE ANDRADE, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua 
José Vitor, 390, Bairro Andorinhas, neste Município em nome da Requerente. 
Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 
Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 
forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 
Tendo em vista a proximidade do encerramento do exercício de 2019, bem como a previsão de que a última reunião legislativa ocorrerá no dia 03 de dezembro de 2019, determino a imediata 
elaboração do projeto de lei e seu encaminhamento à Câmara de Vereadores para votação, sem prejuízo do prazo acima para impugnações as quais, se apresentadas, serão apreciadas, ainda que 
posteriormente e caso sejam aceitas terão o condão de justificar a revogação da norma autorizadora da regularização. 
Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 
Nada mais havendo, arquive-se. 
Presidente Olegário-MG, 25 de novembro de 2019.                                                                                                                                                                                    João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 
 
HOMOLOGO o parecer jurídico, emitido pela Procuradoria-Geral Municipal, em todos os seus termos, por ser a medida legal cabível ao caso. 
DECISÃO 
Considerando o exposto no Parecer Jurídico emitido em face do recurso apresentado por ALAIR ANDRÉ BARBOSA, DEFIRO a regularização fundiária do imóvel situado na Rua Terezinha Caixeta 
de Queiroz, 147, Bairro Mateus Caixeta,neste Município em nome do Requerente. 
Publique-se a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico do Município, bem como, no quadro de avisos concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis para eventual impugnação. 
Caso um terceiro interessado tenha motivo relevante que possa acarretar o indeferimento do Requerimento de Regularização Fundiária, deverá manifestar-se no prazo acima estipulado por escrito e de 
forma fundamentada apresentando toda a documentação que achar pertinente. 
Tendo em vista a proximidade do encerramento do exercício de 2019, bem como a previsão de que a última reunião legislativa ocorrerá no dia 03 de dezembro de 2019, determino a imediata 
elaboração do projeto de lei e seu encaminhamento à Câmara de Vereadores para votação, sem prejuízo do prazo acima para impugnações as quais, se apresentadas, serão apreciadas, ainda que 
posteriormente e caso sejam aceitas terão o condão de justificar a revogação da norma autorizadora da regularização. 
Dê ciência da presente decisão às partes interessadas, bem como aos setores envolvidos. 
Nada mais havendo, arquive-se. 
Presidente Olegário-MG, 26 de novembro de 2019.                                                                                                                                                                                   João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 
PORTARIAS 

PORTARIA Nº. 098 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2019 

Dispõe sobre nomeação de servidores para acessar o programa do Geoprocessamento e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Presidente Olegário – MG, no uso das atribuições que lhe conferem a lei, e, considerando o disposto no art. 65, VI, combinado com o art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica 
do Município, bem como o que dispõe a Lei Complementar nº 28/2011,  
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear as servidoras JANAYNA FLAVIA SILVA,portadora da Cédula de Identidade nº MG17.667.425 da SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº. 115.016.136-18 e HELLEN KÁSSIA DOS 
REIS, portadora da Cédula de Identidade RG nº. MG-19.309.902 e inscrita no CPF sob o nº. 120.657.466-61, lotadas na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Público, para acessar o programa do 
Geoprocessamento e disponibilizar  aos contribuintes as informações/ alterações sobre o imóvel de sua propriedade. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Presidente Olegário, 26 de novembro de 2019.                                                                                                                                                                                            João Carlos Nogueira de Castilho 

Prefeito Municipal 
EXTRATOS 

Aviso de Homologação / Extrato de Contrato – Pregão Presencial nº57/2019 
A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário MG torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Processo Licitatório 084/2019 Pregão Presencial 57/19 no dia 25/11/19. Obj: aquisição de motoniveladora, 
em conformidade ao contrato de financiamento por intermédio de abertura de crédito nº 20/00020-0, entre o Banco do Brasil S.A e o Município de Presidente Olegário - MG. Extrato de Contrato nº 
259/19 celebram o município e a empresa Bamaq Sa Bandeirantes Maquinas e Equipamentos. Valor: R$ 470.709,00 – Data de Assinatura: 25/11/19 – João C. N. de Castilho. 3438111231 – 
www.po.mg.gov.br 
 
ATAS 

ATA COMPLEMENTAR DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 008/2019. 
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 066/2019  
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2019 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL "MINAS GERAIS", DE ATOS DE 
EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO DE PESSOAL, EDITAIS, AVISOS, ADJUDICAÇÕES DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÕES E 
OUTROS ATOS CUJA PUBLICIDADE É EXIGIDA EM LEI, NOS TERMOS DA LEI N. 19.429, DE 11/01/2011 E DO INCISO II DO ART. 21 DA LEI FEDERAL N. 8.666, DE 
21/06/1993. 
Aos 21 dias do mês de novembro de 2019 às 14h10min, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente reunião com a Presidente, os membros da 
Comissão Permanente de licitação, nomeada pela Portaria 005/2019, bem como pela servidora Larissa, responsável pela elaboração dos contratos e pela servidora Camila, responsável pelo lançamento 
do processo no Sistema Memory – Compras e Licitações. Faz necessário a presente para deliberar sobre a divergência, de CNPJ e Razão Social, entre o Contrato de Prestação de Serviço nº 223/2019 
físico e o mesmo Contrato no Sistema, cujo os dados são apurados do campo “Processo Licitatório”, onde consta todas as informações do processo em epígrafe, bem como da documentação no 
processo. Ocorre que o Processo de Inexigibilidade nº 008/2019 foi elaborado conforme Razão Social e CNPJ do processo antigo, quais sejam, Secretaria de Estado de Casa Civil e Relações 
Institucionais CNPJ 13.237.191/0001-51. Dessa forma, somente no envio do contratoo órgão solicitou a alteração, conforme e-mail anexo, da Razão Social e CNPJ, para Secretaria de Estado de 
Governo CNPJ 05.475.103/0001-21, o que foi feito. Adiante,apenas no momento de um pagamento à mesma verificou-se que a Nota Fiscal estava diferente do Processo, e, à vista disso constatou-se o 
equívoco quanto a documentação e dados lançados no sistema. Considerando que se trata de Órgão criado para esse fim, uma vez que o Município deve publicar quando houver necessidade no Diário 
Oficial do Estado, consoante ao inciso II artigo 21 da lei 8666/93, evidenciando ser a única empresa que oferece o serviço a fim de cumprir com a lei em referência, considerando ainda que não houve 
danos ao erário e ao órgão em tela, visto que o contrato assinado pelas partes foi feito na Razão Social e CNPJ atual, e que também que foi pago os serviços no mesmo, a Comissão DECIDE por 
convalidar os atos praticados e declara ter resolvido o problema no Sistema, mediante ao campo “Desclassificação de Fornecedores”, no qual foi possível registrar a nova Razão Social e CNPJ para 
realização de novo contrato no sistema, cujo número 258/2019, para adequação de saldo, ter emitido os documentos de habilitação na nova Razão Social e CNPJ, bem como que retificará as 
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publicações referente ao Processo em tela.Diante do exposto ressalta-se que haverão dois números de contratos no processo, contudo, apenas um físico e assinado, dado que o mesmo se encontra 
adequado. Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face às certidões, constatando que possui débitos perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mas 
considerando que a mesma é órgão que integra a Administração Pública e foi criada para o serviço em referência, demonstrando assim ser a única para a prestação do serviço e que não há viabilidade 
de competição, conforme expresso no artigo 25 caput da lei 8666/93, e, dessa forma, como a publicidade é exigida por lei, se torna imprescindível a contratação da mesma. Nada mais foi tratado, 
encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal. Presidente Olegário-MG, 21 de novembro de 2019. 

Vânia Aparecida de Queiroz 
Presidente da CPL 

Fabrícia Cristina C. Barbosa Gomes Danilo Galvão Pinheiro 
Secretária da CPL  Membro da CPL 

 
Camila Fonseca da Silva e Larissa V. Moreira Silva 

Chefe de Seção 
Divisão de Compras e Licitações 

TERMO DE CONVALIDAÇÃO 
Referência: 
Processo Administrativo nº 066/2019 
Inexigibilidade nº 008/2019 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de atos oficiais no Diário Oficial "Minas Gerais", de atos de expediente administrativo de pessoal, editais, avisos, 
adjudicações de processos licitatórios, dispensa e inexigibilidade de licitações e outros atos cuja publicidade é exigida em lei, nos termos da lei n. 19.429, de 11/01/2011 e do inciso II do art. 21 da lei 
federal n. 8.666, de 21/06/1993. 
Considerando que a convalidação está regulamentada pelo artigo 55 da lei 9.784/99 e pode ser efetivada para atos que apresentem defeitos sanáveis; 
Considerando que há divergência, de CNPJ e Razão Social, entre o Contrato de Prestação de Serviço nº 223/2019 físico e o mesmo Contrato no Sistema, cujo os dados são apurados do campo 
“Processo Licitatório”, onde consta todas as informações do processo em epígrafe, bem como da documentação no mesmo processo. 
Esclarece: Somente após o envio do contrato, é que se teve ciência da alteração do CNPJ e Razão Social, que foi sanada somente no contrato físico, deixando, por um lapso de se realizar a 
modificação no Sistema no que tange ao campo “Processo Licitatório” e “Registro de Contratos”. Dessa forma, o problema no sistema foi resolvido mediante ao campo “Desclassificação de 
Fornecedores”, no qual foi possível registrar a nova Razão Social e CNPJ, e posteriormente realizou-se um novo contrato, apenas no sistema, para adequação de saldo. 
Ressalta a inexistência de lesão ao interesse público ou prejuízo a terceiros em decorrência do pagamento à contratada e do Contrato de Prestação de Serviços assinado ter sido realizados com o CNPJ 
e Razão Social atual. 
Dessa forma, resolve: 
CONVALIDAR os atos referentes Processo Administrativo 066/2019, Inexigibilidade 008/2019, destacando a justificativa constante na Ata Complementar do Processo de Inexigibilidade nº 
008/2019. 
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

João Carlos Nogueira de Castilho 
Prefeito Municipal 

 
 

Vânia Aparecida de Queiroz 
Presidente da CPL                                                                                                                                                                                                  

 

Camila Fonseca da Silva e Larissa V. Moreira Silva 
Chefe de Seção

 
Processo Licitatório nº.: 081/2019 
Modalidade: Pregão Presencial nº.: 054/2019 
Objeto Da Licitação: Aquisição de equipamentos de informática, eletrodomésticos e outros. 

ATA DE ABERTURA  DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO 
No dia 26 de novembro de 2019 às 13h10min, na sala de reuniões da PREFEITURA MUNICIPAL, reuniu-se a pregoeira Adriana Nair da Silva Sousa e membros da equipe de apoio, designados pela 
Portaria Nº 006/2019, para receber, examinar e julgar todos os procedimentos relativos à licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o nº 054/2019, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS E OUTROS. A Pregoeira declarou aberta a sessão e verificou a qualificação dos representantes legais credenciados. Apresentaram 
os envelopes 01 e 02, devidamente lacrados os licitantes: DIEGO FERREIRA AMORIM 11730392601, GONÇALVES E TEIXEIRA LTDA - EPP, HIGOR DA SILVA CANEDO CPF 
12746516624, HORIZONTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - ME, PATOS DISTRIBUIDORA LTDA-ME e SUELY TEREZINHA DE QUEIROZ FERREIRA. Os envelopes foram 
vistados pela Pregoeira e representantes presentes. Passou-se a abertura do envelope nº 01- Proposta de Preços. Os interessados apresentaram declaração de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação. Após análise das propostas apresentadas, as empresas foram classificadas conforme dispõe o edital. Aberta a etapa competitiva, os licitantes foram convocados para darem lances verbais 
na presença da Pregoeira, considerando o menor valor unitário por item ofertado. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a Pregoeira declara como vencedoras por apresentarem o 
melhor lance de: 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 
DIEGO FERREIRA AMORIM 11730392601 
0002 TECLADOS ABNT2 MICROSOFT 20 UN 121,00 2.420,00 
0003 BARRA DE TOMADAS 19”,  2P+T COM 10 TOMADAS MAX ELETRON 1 HS 90,65 90,65 
0004 GUIA DE CABO MAX ELETRON 5 UN 40,00 200,00 

Total do Fornecedor: 2.710,65 
GONÇALVES E TEIXEIRA LTDA - EPP 
0001 SERVIDOR 

1 Processadores Intel® Xeon® Silver 4110 2.1G, 8C/16T 
2 16GB de memória RDIMM, DDR4, 2666 

DELL 1 HS 31.200,00 31.200,00 

Total do Fornecedor: 31.200,00 
HIGOR DA SILVA CANEDO CPF 12746516624 
0008 CADEIRA PARA REFEIÇÃO VOYAGE NUTRI G-01 25 UN 249,90 6.247,50 
0009 CARRINHO DE BEBÊ VOYAGE FUNNY LS2058-NBR 2 UN 645,90 1.291,80 

Total do Fornecedor: 7.539,30 
PATOS DISTRIBUIDORA LTDA-ME 
0005 BEBEDOURO ELETRICO EM INOX C/2 TORNEIRAS FRISBEL 1 UN 2.239,00 2.239,00 
0006 FOGÃO INDUSTRIAL 06 BOCAS TRON 6BC 1 UN 1.796,00 1.796,00 

Total do Fornecedor: 4.035,00 
Total Geral: 45.484,95 

Verificada a documentação das empresas vencedoras, a Pregoeira as declara devidamente habilitadas na forma da lei e do edital. Os representantes presentes na sessão concordam com a decisão da 
Pregoeira e renunciam expressamente ao direito de interpor recursos quanto à fase de julgamento e habilitação. Presente nesta sessão, a Pregoeira e sua equipe de apoio, no uso de suas atribuições 
legais, considerando que as propostas apresentadas atenderam aos interesses do município e considerando serem os preços praticados no mercado, resolve adjudicar conforme descrição acima. Nada 
mais havendo a tratar, encerrou-se a sessão, lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos membros da equipe de apoio, Pregoeira e os proponentes presentes, com o encaminhamento do processo à 
Procuradoria do Município e, posteriormente, ao Prefeito Municipal para homologação. OCORRÊNCIAS: A pregoeira alertou aos licitantes presentes que a sessão é gravada em áudio e vídeo e que 
eventuais interessados em gravar a sessão deverão previamente solicitar autorização da pregoeira para que fosse relatado em ata. A pregoeira informou também que a entrega, conforme conta no 
edital, deverá ser feita até a data de 31 de dezembro de 2019, e apenas se previamente autorizada e comprovada a inviabilidade de entrega (decorrente de férias coletivas por exemplo) será autorizada 
a entrega na primeira quinzena de janeiro. O coordenador da tecnologia da informação, momentos antes do início da sessão informou a esta comissão de licitações que os dispositivos de gravação 
estavam em perfeito estado de funcionamento e o mesmo analisou os prospectos de sua área de atuação, sendo eles: item 001 – servidor, 002 – teclados, 003 – barra de tomada e 004 – guia de cabo, 
desclassificando as empresas Higor (referente ao item 001) e Patos Distribuidora (referente ao item 002). O item 009 – “carrinho de bebê” estava com quantitativo divergente se analisados edital e 
proposta digital, e com a anuência de todos, o quantitativo descrito como 2 (duas) unidades no edital foi adequado no sistema que anteriormente estava descrito como 1 (uma) unidade. O representante 
da empresa Horizonte solicitou a desclassificação da proposta do item 008 – cadeira para refeição devido a especificação estar em desacordo com o solicitado no edital (peso mínimo). Antes do início 

Fabrícia Cristina C. Barbosa Gomes Danilo Galvão Pinheiro 
Secretária da CPL  Membro da CPL
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da etapa de lances a pregoeira informou aos presentes que, conforme não disponibilização no edital dos preços médios unitários, os mesmos só seriam disponibilizados ao final dos lances individuais 
de cada item, conforme dispõe o entendimento do Tribunal de Contas da União que a administração não está obrigada a anexar ao edital o orçamento de referência da licitação e ainda admite que o 
orçamento de pregões  pode ser tachado como sigiloso até a conclusão da etapa de lances uma vez que favorece o controle da regularidade dos atos da licitação por parte do universo de licitantes e da 
própria sociedade.  

Adriana Nair da Silva Sousa Camila Fonseca da Silva Larissa Virgínia Moreira Silva 
Pregoeira Equipe de Apoio Equipe de Apoio 

 
Luiz Henrique Pinheiro Borges 

Coordenador da Tecnologia da Informação 
 

DIEGO FERREIRA AMORIM 11730392601 
 

GONÇALVES E TEIXEIRA LTDA – EPP 
 

 HIGOR DA SILVA CANEDO CPF 12746516624 
 

HORIZONTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 
– ME 

 
PATOS DISTRIBUIDORA LTDA-ME  

 
SUELY TEREZINHA DE QUEIROZ FERREIRA. 

DECRETOS 

DECRETO No:01161 /2019 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL  
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3074 / 2018 
CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar proveniente de excesso de arrecadação; 
DECRETA: Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do orçamento vigente: 
02                                        PREFEITURA MUNICIPAL 
02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10                                      Saude 
10.512                                  Saneamento Basico Urbano 
10.512.1701                             SISTEMA DE SANEAMENTO BÁSICO 
10.512.1701.1087                        CONSTRUÇÃO ESTAÇÃO TRATAMENTO DE ESGOTO 
4.4.90.51.00               508  Obras e Instalações 417.432.17 
1.23.00 Transf. Convênios Vinculados à Saúde 417.432.17 
02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08                                      Assistencia Social 
08.244                                  Assistencia Comunitaria 
08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL 
08.244.0801.2138                        MANUTENÇÃO DAS ATIVID. ABRIGO MUNICIPAL 
3.1.90.11.00               562  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 4.558.14 
1.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social- 4.558.14 
3.1.91.13.00               565  Obrigações Patronais RPPS 250.00 
1.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social- 250.00 
TOTAL: R$ 422.240.31 
Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 
Por Excesso de Arrecadação: R$ 422.240.31 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua publicação. 
PRESIDENTE OLEGARIO, 24 DE  OUTUBRO  DE 2019 
 
   
DECRETO No:01156   /2019 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL  
ABRE CREDITO ADICIONALSUPLEMENTAR  
O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3074 / 2018 
CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar resultante de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais. 
DECRETA: Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do orçamento vigente: 
02                                        PREFEITURA MUNICIPAL 
02.01                                     GABINETE DO PREFEITO 
02.01.02                                  PROCURADORIA  E ASSESSORIA JURÍDICA 
04                                      Administracao 
04.092                                  Represent. Judicial e Extrajudicial 
04.092.0403                             DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 
04.092.0403.2305                        MANUT.ATIV.ASSESSORIA/PROCUR.JURIDICA 
3.1.90.13.00               039  Obrigações Patronais 2.375.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 2.375.00 
02.02                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.02.01                                  MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04                                      Administracao 
04.122                                  Administracao Geral 
04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO 
04.122.0402.2313                        MANUT.ATIV.SECRET.ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.36.00               075  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 5.240.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 5.240.00 
3.3.90.39.00               076  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 10.000.00 
3.3.90.40.00               077  Serv. de TI e Comunicação - PJ 3.255.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 3.255.00 
02.03                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
02.03.01                                  MANUTENÇÃO SECRETARIA DE FAZENDA 
04                                      Administracao 
04.123                                  Administracao Financeira 
04.123.0406                             GESTÃO FINANCEIRA 
04.123.0406.2128                        MANUT. ATIVIDADES SECRETARIA DA FAZENDA 
3.1.91.13.00               085  Obrigações Patronais RPPS 395.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 395.00 
3.3.90.36.00               090  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 750.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 750.00 
02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR 
02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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12                                      Educacao 
12.122                                  Administracao Geral 
12.122.1201                             GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL 
12.122.1201.2078                        MANUT COORD SUP SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
3.1.90.04.00               109  Contratação por Tempo Determinado 2.300.00 
1.01.00 Rec Próprios - Educação 25% c/c  2.300.00 
3.3.90.36.00               117  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 11.145.00 
1.01.00 Rec Próprios - Educação 25% c/c  11.145.00 
12.361                                  Ensino Fundamental 
12.361.1206                             TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.1206.2103                        MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.30.00               144  Material de Consumo 5.500.00 
1.01.00 Rec Próprios - Educação 25% c/c  5.500.00 
3.3.90.36.00               145  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 38.650.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 38.650.00 
3.3.90.39.00               146  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 30.150.00 
1.01.00 Rec Próprios - Educação 25% c/c  30.150.00 
12.364                                  Ensino Superior 
12.364.1208                             APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
12.364.1208.2091                        MANUT AÇÕES DE APOIO AO ENSINO SUPERIOR 
3.3.90.39.00               153  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 39.470.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 39.470.00 
12.365                                  Educacao Infantil 
12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL 
12.365.1203.2322                        MANUT. ATIVIDADES ENSINO INFANTIL/CRECHE 
3.3.90.30.00               163  Material de Consumo 17.000.00 
1.01.00 Rec Próprios - Educação 25% c/c  17.000.00 
3.3.90.36.00               166  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 100.00 
1.01.00 Rec Próprios - Educação 25% c/c  100.00 
3.3.90.39.00               167  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 3.850.00 
1.01.00 Rec Próprios - Educação 25% c/c  3.850.00 
12.365.1203.2323                        MANUT.ATIVIDADES ENS.INFANTIL/PRÉ ESCOLA 
3.1.90.04.00               171  Contratação por Tempo Determinado 560.00 
1.01.00 Rec Próprios - Educação 25% c/c  560.00 
3.1.90.13.00               173  Obrigações Patronais 1.610.00 
1.01.00 Rec Próprios - Educação 25% c/c  1.610.00 
02.04.02                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - REC.FUNDEB 
12                                      Educacao 
12.361                                  Ensino Fundamental 
12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.1202.2099                        REMUNERAÇÃO PESSOAL DOCENTE-ENSINO FUND. 
3.1.90.11.00               207  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 284.310.00 
1.18.00 Transf. FUNDEB 60% 284.310.00 
3.1.91.13.00               210  Obrigações Patronais RPPS 38.735.00 
1.18.00 Transf. FUNDEB 60% 38.735.00 
12.365                                  Educacao Infantil 
12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL 
12.365.1203.2235                        REMUNERAÇÃO PESSOAL DOCENTE/CRECHE 
3.1.90.04.00               224  Contratação por Tempo Determinado 14.025.00 
1.18.00 Transf. FUNDEB 60% 14.025.00 
3.1.90.11.00               225  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 12.220.00 
1.18.00 Transf. FUNDEB 60% 12.220.00 
3.1.90.13.00               226  Obrigações Patronais 4.620.00 
1.18.00 Transf. FUNDEB 60% 4.620.00 
12.365.1203.2236                        REMUNERAÇÃO PESSOAL DOCENTE/PRÉ ESCOLA 
3.1.90.04.00               229  Contratação por Tempo Determinado 15.495.00 
1.18.00 Transf. FUNDEB 60% 15.495.00 
3.1.90.13.00               231  Obrigações Patronais 3.415.00 
1.18.00 Transf. FUNDEB 60% 3.415.00 
02.04.03                                  COORD.ATIV. CULTURA, LAZER E TURISMO 
13                                      Cultura 
13.392                                  Difusao Cultural 
13.392.1301                             INCENTIVO À CULTURA 
13.392.1301.2309                        ATIV.PROM.DESENV.CULTURA 
3.1.90.11.00               290  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 15.655.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 15.655.00 
3.1.91.13.00               293  Obrigações Patronais RPPS 1.970.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.970.00 
3.3.90.30.00               295  Material de Consumo 200.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 200.00 
23                                      Comercio e Servicos 
23.695                                  Turismo 
23.695.2301                             CONHEÇA PRESIDENTE OLEGÁRIO 
23.695.2301.2058                        MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO TURISMO 
3.3.90.36.00               312  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 1.965.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.965.00 
3.3.90.39.00               313  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 3.225.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 3.225.00 
02.04.04                                  COORDENAÇÃO DO ESPORTE 
27                                      Desporto e Lazer 
27.812                                  Desporto Comunitario 
27.812.2701                             PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER 
27.812.2701.2074                        REALIZ/APOIO OLIMPIADAS/R.LAZER/CAMPEON. 
3.3.90.39.00               321  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 9.860.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 9.860.00 
27.812.2701.2913                        MANUT DAS ATIVIDADES DA SEÇÃO DE ESPORTE 
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3.3.90.30.00               329  Material de Consumo 3.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 3.000.00 
3.3.90.39.00               333  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 2.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 2.000.00 
02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10                                      Saude 
10.122                                  Administracao Geral 
10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE 
10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
3.3.90.30.00               349  Material de Consumo 28.500.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde  15% 8.064-0 28.500.00 
3.3.90.36.00               351  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 600.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde  15% 8.064-0 600.00 
3.3.90.39.00               352  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde  15% 8.064-0 1.000.00 
10.301                                  Atencao Basica 
10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS 
10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
3.1.90.04.00               359  Contratação por Tempo Determinado 4.850.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde  15% 8.064-0 4.850.00 
3.1.90.11.00               360  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 93.400.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde  15% 8.064-0 57.900.00 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção  35.500.00 
3.1.90.13.00               361  Obrigações Patronais 1.085.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde  15% 8.064-0 1.085.00 
3.1.91.13.00               363  Obrigações Patronais RPPS 8.340.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde  15% 8.064-0 8.340.00 
3.3.90.30.00               365  Material de Consumo 43.000.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde  15% 8.064-0 43.000.00 
10.301.1001.2029                        MANUT. ATIV. AGENTES COMUNIT. DE SAÚDE 
3.1.90.11.00               374  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 14.440.00 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção  14.440.00 
10.301.1001.2120                        MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 
3.1.90.04.00               386  Contratação por Tempo Determinado 4.845.00 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção  4.845.00 
3.1.90.11.00               387  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 4.405.00 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção  4.405.00 
10.301.1001.2121                        MANUT NASF - NUCLEO APOIO SAUDE DA FAMIL 
3.1.90.11.00               401  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 9.905.00 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção  9.905.00 
10.301.1001.2211                        SERVIÇOS E AÇÕES ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 
3.1.90.13.00               416  Obrigações Patronais 5.180.00 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção  5.180.00 
3.3.90.36.00               422  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 13.510.00 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção  13.510.00 
10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS 
10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBUL 
3.3.90.36.00               437  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 8.775.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde  15% 8.064-0 8.775.00 
3.3.90.39.00               438  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 28.000.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde  15% 8.064-0 28.000.00 
10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I 
3.1.90.04.00               443  Contratação por Tempo Determinado 8.920.00 
1.49.00 Transf. Rec.SUS A. Méd. Alta  8.920.00 
3.1.90.11.00               444  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 12.595.00 
1.49.00 Transf. Rec.SUS A. Méd. Alta  12.595.00 
3.1.90.13.00               445  Obrigações Patronais 2.445.00 
1.49.00 Transf. Rec.SUS A. Méd. Alta  2.445.00 
10.303                                  Suporte Profilatico e Terapeutico 
10.303.1001                             SAÚDE PARA TODOS 
10.303.1001.2116                        MANUT DAS ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA 
3.1.90.11.00               465  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 4.250.00 
1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de  4.250.00 
3.1.91.13.00               468  Obrigações Patronais RPPS 625.00 
1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de  625.00 
10.304                                  Vigilancia Sanitaria 
10.304.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.304.1003.2032                        MANUT ATIVIDADES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.1.90.11.00               479  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 2.400.00 
1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigilância  2.400.00 
10.305                                  Vigilancia Epidemiologica 
10.305.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.305.1003.2033                        MANUT.PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.1.90.11.00               494  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 11.855.00 
1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigilância  11.855.00 
3.1.90.13.00               495  Obrigações Patronais 225.00 
1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigilância  225.00 
3.1.91.13.00               497  Obrigações Patronais RPPS 2.290.00 
1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigilância  2.290.00 
02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.06.01                                  COORD.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
04                                      Administracao 
04.122                                  Administracao Geral 
04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO 
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04.122.0402.2007                        MANUT ATIVID SECRET ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.30.00               516  Material de Consumo 2.675.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 2.675.00 
02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08                                      Assistencia Social 
08.243                                  Assist. a Crianca e ao Adolescente 
08.243.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL 
08.243.0801.2324                        ASSIST/PROTEÇÃO CRIANÇA E ADOLESCENTE 
3.1.90.04.00               542  Contratação por Tempo Determinado 998.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 998.00 
3.1.90.13.00               544  Obrigações Patronais 100.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 100.00 
3.1.91.13.00               546  Obrigações Patronais RPPS 150.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 150.00 
08.244                                  Assistencia Comunitaria 
08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL 
08.244.0801.2138                        MANUTENÇÃO DAS ATIVID. ABRIGO MUNICIPAL 
3.1.90.11.00               562  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 110.00 
1.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social- 110.00 
3.1.91.13.00               565  Obrigações Patronais RPPS 335.00 
1.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social- 335.00 
02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENTO 
02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAST 
04                                      Administracao 
04.122                                  Administracao Geral 
04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO 
04.122.0402.2223                        MANUT.ATIV.ADM.SECR.AGRICUL.PEC.ABASTEC. 
3.3.90.30.00               593  Material de Consumo 6.655.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 6.655.00 
11                                      Trabalho 
11.331                                  Protecao e Beneficios ao Trabalho 
11.331.1101                             TRABALHO E GERAÇÃO DE RENDA 
11.331.1101.2026                        MANUT ATIVIDADES COZINHA COMUNITARIA 
4.4.90.52.00               611  Equipamento e Material Permanente 10.690.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 10.690.00 
17                                      Saneamento 
17.511                                  Saneamento Basico Rural 
17.511.1702                             SANEAMENTO BÁSICO RURAL 
17.511.1702.2040                        MANUT SERV TRAT ABAST ÁGUA POTÁVEL 
3.3.90.39.00               616  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 25.650.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 25.650.00 
18                                      Gestao Ambiental 
18.541                                  Preservacao e Conservacao Ambiental 
18.541.1801                             PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
18.541.1801.2077                        PROTEÇÃO,RECUP. E PROM.DOS  ECOSSISTEMAS 
3.3.90.36.00               628  Outros Serviços Terceiros- Pessoa Física 995.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 995.00 
3.3.90.39.00               629  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.000.00 
02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISMO 
04                                      Administracao 
04.122                                  Administracao Geral 
04.122.1502                             MANUT. E CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLIC 
04.122.1502.2044                        MANUT. ATIVID. SECRET. OBRAS E SERV PÚBL 
3.3.90.39.00               662  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 6.750.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 6.750.00 
15                                      Urbanismo 
15.452                                  Servicos Urbanos 
15.452.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA 
15.452.1501.2046                        MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS 
3.3.90.30.00               690  Material de Consumo 1.350.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.350.00 
3.3.90.39.00               692  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 5.800.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 5.800.00 
15.452.1501.2051                        MANUT ATIVID DE LIMPEZA/USINA RECIC RES 
3.3.90.30.00               700  Material de Consumo 2.500.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 2.500.00 
3.3.90.39.00               702  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 4.500.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 4.500.00 
4.4.90.52.00               706  Equipamento e Material Permanente 1.400.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.400.00 
02.10                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
02.10.01                                  SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
04                                      Administracao 
04.123                                  Administracao Financeira 
04.123.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO 
04.123.0402.2325                        MNUT. ATIV. SECRET. PLANEJAMENTO 
3.1.90.11.00               770  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 6.180.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 6.180.00 
3.1.90.13.00               771  Obrigações Patronais 1.325.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.325.00 
02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS 
02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS 
04                                      Administracao 
04.122                                  Administracao Geral 
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04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO 
04.122.0402.2105                        INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
3.1.90.94.00               779  Indenizações e Restituições Trabalhistas 54.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 54.000.00 
3.1.91.94.00               780  Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.000.00 
04.122.0404                             ASSOCIATIVISMO 
04.122.0404.2125                        CONTR.ASSOC/CONSORCIOS/AGENCIAS MUNICIPA 
3.1.71.70.00               783  Rateio pela Particip. Consórcio Público 1.300.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.300.00 
06                                      Seguranca Publica 
06.181                                  Policiamento 
06.181.0601                             APOIO À SEGURANÇA PÚBLICA 
06.181.0601.2020                        MANUT. CONVÊNIO COM A POLÍCIA MILITAR-MG 
3.3.90.30.00               788  Material de Consumo 1.500.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.500.00 
3.3.90.39.00               790  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 500.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 500.00 
06.181.0601.2021                        MANUT. CONVÊNIO COM A POLÍCIA CIVIL-MG 
3.3.90.30.00               791  Material de Consumo 1.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.000.00 
3.3.90.39.00               793  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 3.000.00 
09                                      Previdencia Social 
09.272                                  Previdencia do Regime Estatutario 
09.272.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO 
09.272.0402.2096                        APORTE P/COBERTURA DÉFICIT ATUARIAL RPPS 
3.3.91.97.00               795  Aporte p/Cobertura Déficit Atuarial RPPS 64.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 64.000.00 
02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR 
02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12                                      Educacao 
12.365                                  Educacao Infantil 
12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL 
12.365.1203.2322                        MANUT. ATIVIDADES ENSINO INFANTIL/CRECHE 
3.3.90.40.00               852  Serv. de TI e Comunicação - PJ 50.00 
1.01.00 Rec Próprios - Educação 25% c/c  50.00 
02.04.03                                  COORD.ATIV. CULTURA, LAZER E TURISMO 
13                                      Cultura 
13.392                                  Difusao Cultural 
13.392.1301                             INCENTIVO À CULTURA 
13.392.1301.2309                        ATIV.PROM.DESENV.CULTURA 
3.3.90.40.00               853  Serv. de TI e Comunicação - PJ 565.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 565.00 
02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10                                      Saude 
10.301                                  Atencao Basica 
10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS 
10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
3.3.90.40.00               854  Serv. de TI e Comunicação - PJ 730.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde  15% 8.064-0 730.00 
10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS 
10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I 
3.3.90.40.00               856  Serv. de TI e Comunicação - PJ 285.00 
1.49.00 Transf. Rec.SUS A. Méd. Alta  285.00 
02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.06.01                                  COORD.SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
04                                      Administracao 
04.122                                  Administracao Geral 
04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO 
04.122.0402.2007                        MANUT ATIVID SECRET ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.40.00               858  Serv. de TI e Comunicação - PJ 105.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 105.00 
02.03                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
02.03.04                                  DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E ARREC 
04                                      Administracao 
04.129                                  Administracao de Receitas 
04.129.0406                             GESTÃO FINANCEIRA 
04.129.0406.2028                        MANUT ATIV SEÇÃO CADAST/TRIB/ARRECADAÇÃO 
3.3.90.40.00               861  Serv. de TI e Comunicação - PJ 50.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 50.00 
02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENTO 
02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAST 
11                                      Trabalho 
11.331                                  Protecao e Beneficios ao Trabalho 
11.331.1101                             TRABALHO E GERAÇÃO DE RENDA 
11.331.1101.2026                        MANUT ATIVIDADES COZINHA COMUNITARIA 
3.3.90.40.00               864  Serv. de TI e Comunicação - PJ 280.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 280.00 
02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.06.02                                  FUNDO MUNIC. DA INFANCIA E ADOLESCENCIA 
08                                      Assistencia Social 
08.243                                  Assist. a Crianca e ao Adolescente 
08.243.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL 
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08.243.0801.2061                        MANUT DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.40.00               867  Serv. de TI e Comunicação - PJ 285.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 285.00 
02.07                                     SEC. MUN. AGRICULT. PEC. E ABASTECIMENTO 
02.07.01                                  COORD.SECRET.MUNIC.AGRICUL. PEC. E ABAST 
04                                      Administracao 
04.122                                  Administracao Geral 
04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO 
04.122.0402.2223                        MANUT.ATIV.ADM.SECR.AGRICUL.PEC.ABASTEC. 
3.3.90.40.00               868  Serv. de TI e Comunicação - PJ 285.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 285.00 
02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR 
02.04.03                                  COORD.ATIV. CULTURA, LAZER E TURISMO 
23                                      Comercio e Servicos 
23.695                                  Turismo 
23.695.2301                             CONHEÇA PRESIDENTE OLEGÁRIO 
23.695.2301.2058                        MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO TURISMO 
3.3.90.40.00               872  Serv. de TI e Comunicação - PJ 285.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 285.00 
TOTAL DOS CRÉDITOS: R$ 1.106.868.00 
Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64: 
02                                        PREFEITURA MUNICIPAL 
02.01                                     GABINETE DO PREFEITO 
02.01.01                                  GABINETE DO PREFEITO 
04                                      Administracao 
04.122                                  Administracao Geral 
04.122.0401                             SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
04.122.0401.2004                        MANUT DAS ATIV. DO GABINETE DO PREFEITO 
3.1.90.11.00               023  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 750.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 750.00 
4.4.90.52.00               034  Equipamento e Material Permanente 20.690.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 20.690.00 
02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR 
02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12                                      Educacao 
12.361                                  Ensino Fundamental 
12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.1202.2087                        MANUT DO DESENVOLV. ENSINO FUNDAMENTAL 
3.1.90.11.00               127  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 170.870.00 
1.01.00 Rec Próprios - Educação 25% c/c  170.870.00 
3.3.91.39.00               137  Outros Serv. Terceiros -Pessoa Jurídica 119.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 119.000.00 
12.361.1206                             TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.1206.2103                        MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.39.00               146  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 25.400.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 25.400.00 
12.365                                  Educacao Infantil 
12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL 
12.365.1203.2322                        MANUT. ATIVIDADES ENSINO INFANTIL/CRECHE 
3.1.90.04.00               157  Contratação por Tempo Determinado 25.523.00 
1.01.00 Rec Próprios - Educação 25% c/c  25.523.00 
3.1.90.11.00               158  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 84.130.00 
1.01.00 Rec Próprios - Educação 25% c/c  84.130.00 
12.365.1203.2323                        MANUT.ATIVIDADES ENS.INFANTIL/PRÉ ESCOLA 
3.1.90.11.00               172  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 61.135.00 
1.01.00 Rec Próprios - Educação 25% c/c  61.135.00 
02.04.02                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - REC.FUNDEB 
12                                      Educacao 
12.361                                  Ensino Fundamental 
12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.1202.2102                        MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB 
3.1.90.04.00               211  Contratação por Tempo Determinado 80.000.00 
1.19.00 Transf. FUNDEB 40% 80.000.00 
3.1.90.11.00               212  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 100.000.00 
1.19.00 Transf. FUNDEB 40% 100.000.00 
3.1.90.13.00               213  Obrigações Patronais 50.000.00 
1.19.00 Transf. FUNDEB 40% 50.000.00 
3.1.91.13.00               215  Obrigações Patronais RPPS 50.000.00 
1.19.00 Transf. FUNDEB 40% 50.000.00 
12.365                                  Educacao Infantil 
12.365.1203                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL 
12.365.1203.2237                        MANUT.ENSINO INFANTIL - FUNDEB/CRECHE 
3.1.90.11.00               235  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 51.080.00 
1.19.00 Transf. FUNDEB 40% 51.080.00 
3.3.90.39.00               241  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 41.740.00 
1.19.00 Transf. FUNDEB 40% 41.740.00 
02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10                                      Saude 
10.122                                  Administracao Geral 
10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE 
10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
3.3.91.39.00               354  Outros Serv. Terceiros -Pessoa Jurídica 3.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 3.000.00 
10.301                                  Atencao Basica 
10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS 
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10.301.1001.1004                        EQUIP. MAT. PERM. P/ UNIDADE DE SAÚDE 
4.4.90.52.00               357  Equipamento e Material Permanente 4.875.00 
1.55.00 Transf. Recursos Fundo Estadual de  4.875.00 
10.301.1001.1006                        CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMA PSFs 
4.4.90.51.00               358  Obras e Instalações 5.500.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde  15% 8.064-0 5.500.00 
10.301.1001.2211                        SERVIÇOS E AÇÕES ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 
3.3.90.39.00               423  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 87.785.00 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção  87.785.00 
10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial 
10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS 
10.302.1001.1077                        AMPLIAÇÃO/REFORMA DE HOSPITAL 
4.4.90.51.00               427  Obras e Instalações 65.000.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde  15% 8.064-0 65.000.00 
10.302.1001.1089                        AQUISIÇÃO DE VEÍCUL/AMBULÂNCIAS 
4.4.90.52.00               428  Equipamento e Material Permanente 600.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde  15% 8.064-0 600.00 
10.302.1001.2024                        SERVIÇOS/AÇÕES DE MANUT.ATIV. HOSP AMBUL 
3.1.90.11.00               430  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 24.245.00 
1.49.00 Transf. Rec.SUS A. Méd. Alta  24.245.00 
10.304                                  Vigilancia Sanitaria 
10.304.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.304.1003.2032                        MANUT ATIVIDADES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
4.4.90.52.00               491  Equipamento e Material Permanente 16.770.00 
1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigilância  16.770.00 
10.305                                  Vigilancia Epidemiologica 
10.305.1003                             VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
10.305.1003.2033                        MANUT.PROGRAMA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 
3.1.90.11.00               494  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil 1.000.00 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde  15% 8.064-0 1.000.00 
02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08                                      Assistencia Social 
08.244                                  Assistencia Comunitaria 
08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL 
08.244.0801.2138                        MANUTENÇÃO DAS ATIVID. ABRIGO MUNICIPAL 
3.1.90.13.00               563  Obrigações Patronais 36.60 
1.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social- 36.60 
3.3.90.30.00               566  Material de Consumo 138.00 
1.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social- 138.00 
3.3.90.39.00               568  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 270.40 
1.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social- 270.40 
02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISMO 
04                                      Administracao 
04.122                                  Administracao Geral 
04.122.1502                             MANUT. E CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLIC 
04.122.1502.2044                        MANUT. ATIVID. SECRET. OBRAS E SERV PÚBL 
3.3.90.30.00               660  Material de Consumo 1.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.000.00 
15                                      Urbanismo 
15.452                                  Servicos Urbanos 
15.452.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA 
15.452.1501.2051                        MANUT ATIVID DE LIMPEZA/USINA RECIC RES 
4.4.90.51.00               705  Obras e Instalações 12.530.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 12.530.00 
02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES 
02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORT 
26                                      Transporte 
26.782                                  Transporte Rodoviario 
26.782.2601                             INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA 
26.782.2601.2050                        MANUT DAS ATIVID DO TERMINAL RODOVIÁRIO 
4.4.90.52.00               754  Equipamento e Material Permanente 2.500.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 2.500.00 
02.11                                     ENCARGOS ESPECIAIS 
02.11.01                                  ENCARGOS ESPECIAIS 
04                                      Administracao 
04.122                                  Administracao Geral 
04.122.0404                             ASSOCIATIVISMO 
04.122.0404.2125                        CONTR.ASSOC/CONSORCIOS/AGENCIAS MUNICIPA 
3.3.71.70.00               785  Rateio pela Particip. Consórcio Público 1.300.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 1.300.00 
TOTAL: R$ 1.106.868.00 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua 
publicação. 
PRESIDENTE OLEGARIO, 1 DE  OUTUBRO  DE 2019 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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